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[bookmark: _Hlk64983900]Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, na cidade de Socorro, Estado de São Paulo, na Sala das Reuniões da Câmara Municipal, às dezoito horas e quinze minutos, realizou-se a reunião conjunta da Comissão de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e de Comissão de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural. Em atendimento ao art. 89, do Regimento Interno da Câmara Municipal, os trabalhos da reunião conjunta foram presididos pelo Presidente da Comissão de Justiça e Redação, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, tendo sido designado relator o vereador Tiago de Faria. Compareceram os seguintes vereadores: Lauro Aparecido de Toledo, Tiago de Faria, José Adriano de Souza, Marco Antonio Zanesco e Marcelo José de Faria. Foi distribuído para apreciação dessa comissão o Projeto de Lei nº 24/2023, que institui o Programa Municipal de Monitoramento da Rede Municipal de Ensino. Após análise os vereadores resolveram encaminhar um Pedido de Informação ao Senhor Prefeito, nos seguintes termos: “Solicitamos ao senhor Presidente o encaminhamento deste Pedido de Informação ao senhor Prefeito Municipal, referente ao Projeto de Lei nº 24/2023 (cópia em anexo), de autoria do Nobre Vereador Marcelo José de Faria, objetivando os seguintes esclarecimentos: Há previsão orçamentária para a instalação do programa municipal de Monitoramento da Rede Municipal de Ensino? Qual o custo para manter um vigilante armado em cada escola? Encaminhar parecer do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria de Segurança Pública Municipal referente a esse projeto de lei”. Em seguida foi distribuído para apreciação dessas comissões o 


Projeto de Lei nº 15/2023, que concede isenção do IPTU a imóveis com interdição total por problemas estruturais. Após análise os vereadores resolveram encaminhar um Pedido de Informação ao senhor Prefeito Municipal com o seguinte teor: “Solicitamos ao senhor Presidente o encaminhamento deste Pedido de Informação ao senhor Prefeito Municipal, referente ao Projeto de Lei nº 15/2023 (cópia em anexo), de autoria do Nobre Vereador Lauro Aparecido de Toledo, objetivando os seguintes esclarecimentos: O projeto apresenta isenção de imposto, sendo assim tal medida é considerada renúncia de Receita? O Poder Executivo possui cadastro de imóveis que apresentam problemas estruturais? Em caso afirmativo, a Prefeitura tem como mensurar o valor de isenção de IPTU caso essa lei seja aprovada?” Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. Para constar, eu, Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata que assino. a)

Sala dos Vereadores, 13 de março de 2023.
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Lauro Aparecido de Toledo
Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural



Tiago de Faria
Membro e Relator da Comissão de Justiça e Redação e Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 



José Adriano de Souza
Vice-Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural








Marco Antonio Zanesco
Membro da Comissão de Finanças e Orçamento



Marcelo José de Faria
Membro da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural
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